
PREFEIÍURA DE

PAUDO§
FEPROS
SECREIARIA MUNICIPÁI DE
PI"ANEJÁMENÍO É DESENVOIVIMENTO
ECONôMíCO - SEPIrA]{

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO -N" 612026.0017

Toma-se Público que a PR-EFEITURÂ MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, sediada na Av.
Getúlio Vargas. 1323, Centro, Pau dos Feros/RN. CEP: 59.900-000, por meio da sua Pregoeira a Sra. Maira
Louíse Fernandes Alves, designado p ela portaria 02212025 - SEGOV/PMPF, publicada no Diário Oficial deste
Município, realizará licitação na modalidade PRECÃO, na forma ELETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO
por item, parâ IIEGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, Decreto
Executivo Municipal n" 471/2023 e demais normas aplicáveis e, ainda de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão: 15 de junho de 2026.
Horario: 09:00 (horário local)
Modo de disputa: aberto

Processo Administrativo: N' 05050201/2026

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a

realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente suspensa, ficando à critério da
administração a nova data.

r. DO OBJETO
1.2. O objeto da presente licitação Contratação de pessoa jurídica referente ao Aquisição de Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP), bem como de vasilhames (botijões de gás), para suprir as necessidades operacionais dos
órgãos e entidades dâ Administração Pública Municipal, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Temo de Referência - ANEXO I - deste edital.
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referênci4 Anexo I. deste
Edital.
1.3. O critério dejulgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus

Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos produtos pretendidos pelo

Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do Município e comerão à conta de receitas
provenientes do Tesouro Municipal.

3. DO REGISTRO DE PRtrÇOS
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, são as que constam da minuta de Ata de Registro

de Preços e no I ermo de Releréncia.

3.2. Não será permirido adesão à ata de registro de preços.

4. DA PARTICTPAÇÃO NA LICITAÇÀO

4.1. Poderão participar deste procedimento, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam devidamente cadastrados j u nto ao provedor do sistema.
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4.1.1.Os itens da presente licitação, caso seja destinada exclusivamente para empresas que sejam
enquadradas como ME e EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3", da Lei Complementar
n" 1123/2006, terá observância ao disposto no ârt. 48, da Lei Complementar n. 12312006.

,1.1.2.4 urera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos beneficios concedidos pela LC
n" 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitm e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do CADASTRO DE
FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos! sem prejuízo das multas previstas nesre
Edital e das demais cominações legais.

4,2. A obtenção do beneficio a que se reÍ'ere o lote anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendrírio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitidâ para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretâmente ou por seu
represenlante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitagão.por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4,1. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plalaforma e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
,1.5. A não observância do disposto no lote anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habititação.
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n' | 4. i 33, de 2021 . para o agricultor familiar. o produtor
rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos dâ Lei Complementâr no
123" de 2006.
4,7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, âo tempo da licitação. impossibilitada de panicipar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.3.aquele que mântenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidâde contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalizagão ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge.
companheiÍo ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4,7.4.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

4.7.5.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratâção de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.6.agente público do órgão ou entidade licitante:
4.7.7.Organizagões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào;
,1.7.8.Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurâr conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, confoÍne § I " do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021 .

4.8. O impedimento de que traia o item 4.7 -2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efelividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlâdâ ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do lícitante.
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4.9, A vedação de que tratâ o item 4.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representânte de
empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRf,SENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a propostâ com o preço

ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no lote anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto.

53. No cadastramento da propostâ inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.3.1.Esú ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.3.2.não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a paÍir dos 14 (quatorze), na condição de
menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal;

5.33.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso Ill do art. 5'da Constituição
Federal;

5.3.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213, de 1991.

5.3.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em câmpo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei n' 14.133, de 2021

5.3,6.0 licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, aind4 em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no
art. 3'da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do trat mento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3'do art. 4'da Lei n' 14.133,
de 2021.

5.4. A falsidade das declarações de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstâs na Lei no

14.133, de 2021, e neste EditâI.
5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitagão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase

de envio de lances.
5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompaúar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometeÍ o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
6.f. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elefônico, dos seguintes
cÍrmpos:

6.1.1.valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
6.l.2.Marca, quando cabível;
6.1.3.Fabricante, quando cabível;
6,1.4.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

6,2, Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam o licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributtírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
6.4. Os preços ofeÍtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributrí,rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotâção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses_

6,6, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉncia, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substitu ição.
6.8. O prazo de validade da propostâ não sení inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentâção.
6.9. Os licitantes devem respeitar os pregos miíximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;
6.10. O descumprimento das regÍas supramencionadas pela Administração por paÍe dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 7l da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contÍatada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA Sf,SSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULÂÇÃO DE
LA]\ICES

7.1. A abeúura da presente licitâção dâr-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na data,
hoúrio e local indicados neste Edital.
7,2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2,1,Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e regiskada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participântes
7.23.A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
7,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6:,
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7.5, Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatarnente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado por menor preço ou menor preço
7,7. (conforme critério estabelecido no edital) por item.
7,E. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofenado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01
(centavo/por cento).
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado^ no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.11. Não excluindo o lote em tempo hábil. o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o mesmo
adote as providências cabíveis.
7.12, O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7,13, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apreseutarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.
7,13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote anterior. será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçào,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á autômaticamente.

7.13.4. Encenada a fase competitiva sem que haja a proffogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a). assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances- em prol da consecução do melhor preço.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relagão à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 50Á (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa abert4 para a definição das demais colocações.

7.13,6. Após o reinício previsto no lote supra, os licitantes serão convocados paÍa apresentâr lances
intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Caso o licitarte não âpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.18. Em relagão a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte paÍicipaÍrtes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.4,l e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006.

7.18,1. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 50á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.18,2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticâ para tanto.

,(:*' ,":z^
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7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pone melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão couvocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação- para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subítem anterior.

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervâlos estabelecidos llos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.18.5, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7,18.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no l4- 133, de 202 I

7.18.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçào^
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.

7,18.8. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçào
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta peÍÍnanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.18.9. A negociação será realizada por meío do sistema- podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.18.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

7.18.11. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociâção realizada,
acompaúada, se for o caso, dos documentos cômplementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7,18,12, E facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estâbelecido, a partir de solicitaçao
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

FASE DE JI]LGAMf,NTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no aÍ. l4 da l,ei n'
14.133, da 202l,legislação correlata e no item 4.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultâ aos seguintes
cadastros:
a) Sistema de CadastramenÍo de Fomecedores:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). mantido pela Controladoria
GeraldaUnião,https://ww*.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao=asc
:

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
União,httpsr/www.portaltransparencia.gov.trr/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direc=asc.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da
empresa fomecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. l2 da
Lei n" 8.429, de 2 dejunho de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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8.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieários, linhas de fomecirnento
similares, dentre outros.

8.J.2.O licitante será convocado para manifestação previanrente à sua desclassificação.
8.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio estabelecido deste Edital, em
observância à LC i 23106.

8.6, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.l.contiver vícios insanáveis;
8.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
8.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.8.1,4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da propostâ: e

8.8.1.2. inexistirem custos de opoÍunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da propostâ de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, pâra que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formâção de Preços elaborada pela Administração.
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para âpresentar Planilha por ele elaborada.
com os respectivos valores âdequâdos ao valor final da sua propostâ, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.t l. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na lormado Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

S. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a70 da Lei n' 14.133, de 2021.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediaúe documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.
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Na hipótese de o licitântê vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinâtura ata de registro de preços e contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no E,660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que veúa a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão seÍ apresentados em original ou por cópia.
Sen{ verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitâção, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n'
14.'t33t202t).

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre âs exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas iníialegais, nas convenções
coletivas de úabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de entrega das propostas.

9.E. A habilitação será verificada por meio da plataforma utilizada no certame.
9.9. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral

da plataforma e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteÍação dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

9.9.1.A não observância do disposto no lote anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prov4 para fins de húilitaçào.
9.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam inseridos na plataforma, serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encamiúarão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitâÉo e a
proposta com o prego ou o percentual de desconto.

9.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitâção, não será permitida a substituiçào ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência" para (Lei 14.133/21:.

9.13.1. complementâção de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do c€rtame; e

9.13.2. at:ualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostâs;
9,14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e suaequipe de apoio, poderá sanar enos

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica" mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitâção, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apurâção de uma
proposta que atenda ao presente editâI.

9.16. Somente serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

9.4.
9.s.
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9.17. A comprovação de regularidade fiscal e tmbalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação.

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada" não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em raáo de fatos supenuenientes ou
só coúecidos após o julgamento.

IO. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encoatra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na [,ei n" ]4.133, de 2021.

10.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classiÍicado ou do fomecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada denío do prazo; e

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administraçào.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma
eletrônica.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias parâ o registro de todos
os itens constanÍes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) lote(ns),
as respectivas quantidades, preços regiskados e demais condições.
10.5. O preço registradoJ com a indicação dos fomecedores, será dimlgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específisa para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não âssinar a âtâ de registro de preços no pràzo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

1I. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores

registrados na ata.
11.3. A apresentação de novas propostas na forma deste lote não prej udicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.
11.4. Para tins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o ob.,eto

com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
11.5. A habilitação dos licitantes que comporão o câdastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

11.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do regisÍo de preços, nas hipóteses
previstas nos ârt.28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

1f.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com â contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
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primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital. poderá:
ll.6.l. convocar os licitantes que mantiverâm sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário:
ou

11.6.2. adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observâda
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. CONTRÂTAÇÃO
12.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços. o fornecedor registrado poderá ser convocado.

a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato. dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2. O adj udicat írio terá o prazo de 05 (cinco) días úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou âceitar instrumento equivalente, conforme o caso

§ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à côntratação. sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinalura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

12.2,2. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na platafonna
eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

12.2.3. O prazo previsto para âssinâtura do contrato ou aceitagão da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. Previamente à contratação a Administrâção realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.4. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá
regularizar a sua situação perarlte o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

12.5. Na assinâtura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de pregos.
12.6, Na hipótese de o vencedor da contratação diretâ se recusar a assinar o contrato. a Administraçâo,

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fomecedor, poderá
convocar outro fomecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

13. DO RECURSO
13.1. A interposigão de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação. observará o disposto no art. 165 da Lei n' 14.133,
de 2021.

13,2, O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.3. Quando o recurso apresenÍado impugnar ojulgamento das propostâs ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitânte:
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediâtâmente, sob pena de preclusào;
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13.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

quâl poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.
contado do recebimento dos autôs.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7, O prazo para apresentação de contrarrazões âo recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso.

assegurada a vista irnediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reoorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

f3.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma que

for realizado o ceÍame.

14. DAS INFRAÇOES A-DN,MüSTRATTVAS E SANÇÔES
14.1. ComeÍe infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentagão exigida para o certâme ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
14.1.2.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçào;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
14,1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

14.1.3.1. recusar-seJ sem justificativa, a assinar o contrato ou a âta de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nojulgamento;
f4.1.6,3. prâticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.6.4. praticar âto lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846. de 2013.

14.2, Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defes4
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e crimilal:

14.2.1. advertência:
14.2.2. multl,
14.2.3. impedimento de licitâr e contratar e

14.2,4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a Penalidade.
14.3. Na aplicação das sangões serão considerados:

14.3.1. a nalureza e a gravidade da infração cometida.
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
1,{.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes-
14.3,4. os danos que dela provierem para a Administração Pírblica.
14.3,5. a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade. confoÍne norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
14,4, A multa será recolhida em percentual de 0,5oÁ a 30oÁ inciclente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas dos itens l4.l .l a I 4.1 .3" a multa será de 0.5Yo a 150á do valor do

conúato licitado.
14.4.2. Para âs infrações previstas dos itens 14.1.4 a 14-1.8, a multa será de liVo a 30%o do valor do

contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência" impedimento de licitâr e contrâtâr e declaração de inidoneidade para

licitâr ou contrâtar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multâ.
11.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
14,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.1.3. quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidâde, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

1,t.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaragão de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 14.1 .4 a 14.1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstas dos itens l4.l .l a 14.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sangão de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no §5o do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o insirumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 13.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçào.

14,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sangões de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de I5
(quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

l4.l l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência" multa
e impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nãô a reconsiderar no prâzo de 5 (cinco) dias úteis.

encarninhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máxinlo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apÍesentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sangões previstas neste Editâl não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE I,SCLARECIMf,NTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima pâra impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do

art. 164 da Lei n" 14. I 33. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
atrertura do certame-

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela
plataforma que o certame será realizado.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os príLzos previstos no certame.
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcioral e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de iicitação.

16. DAS DISPOSIÇÕES Gf,RÀIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16,2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certâme na data marcada, a sessão será automaticamente trânsferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honirio anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as retêrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horario de Brasília - Df .

16..1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio
da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagão de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condugão ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.9. Em caso de divergôncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico r.', ' r I r, -

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
- ANEXO I - Termo de Referência
- ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Pregos

Pau dos Ferros RN, 25 de maio de 2026.
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1.1. Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), bem como de vasilhames (botijões de gás),
para suprir as necessidades operacionais dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do objeto:

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo.
1.3. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.4. O custo estimado total da contratação é de RS 104.413,00 (cento e quatro mi1, quatrocentos e treze

reais). Conforme Orçamento Prévio estimado por meio da plataforma Cesta de Preços, nos termos do

art. 23, § l', lll. da Lei 14.133/21, em anexo.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação .

2.1. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de garanú o fomecimento contínuo de Gárs

Liquefeito de Petróleo (GLP) e de vasilhames (botijões de gris), indispensáveis ao funcionamento
regular das atiüdades desenvolvidas pelos órgãos e entidades da Administraçâo Pública Municipal.

O GLP é amplamente utilizado em diversas unidades administrativas, especialmente em

cozinhas de escolas, creches, unidades de saúde e demais repartições públicas, sendo essencial pam o
prçaro de alimentos, hrgierlizaçào e execução de serviços básicos. À ausência desse insumo
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LIQUEFEITO DE PETROLEO-GLP) - Especiticaçao:
bii6ica propâno s butano, altamente tóxico e inflamávei. tipo a granel

acondicionado em botijâo de 13 kg fóricado eln Aço caÍbono de 2,5 a 3-0
de espessura- Suas condições deverão estar de acordo com â poÍaria n' 47- de

dâ ANP e NBR-14024 da ÀBNT e NBR - 8614 da ABNT com lasilhame em

ASILIIÀME DE BOTIJÃO DE GÁS Dspecificâçãor Mâterial chapa aço,
m capacidade de 13k8 dô GLP (CÍis Liquefoito de Petróleo-GlP), fabÍicado soguindo a

NBR 8460 da ABNT. Possui dispositivo de segurança que em caso de aumento da
irtema libera o Cl-P impedindo que oconâ uma explosão do vasilhame Ilotilâo
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comprometeria diretamente a prestação de serviços públicos essenciais, causaldo prejuízos à
população atendida.

Ademais. à aquisição dos vasilhames faz-se necessária para assegurar a adequada
aÍrnazenagem e utilização do gás, garantindo segurança, padronszaçào e conformidade com as norÍnas
técnicas vigentes.

Dessa forma, à aquisição visa atender às demandas contínuas da Administração Pública
Municipal, assegurando eficiência, regularidade e qualidade na prestaÇão dos serviços públicos, em
observância aos princípios da continuidade do serviço público.

3.1. A Empresa Contratada deverá fomecer:
o Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em botijões de 13 kg (P-13) conforme

demanda;

. Vasilhames (botijões) novos ouem regime de comodato, devidamente certificados pelos órgãos

competentes;

o O GLP deverá atender às normas técnicas vigentes, especialmente as estabelecidas pela

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP);
o Os botiiões deverão estar em perfeitas condições de uso, sem avarias. vazamentos ou

irregularidades.
o Garantir a segurança no tÍanspoÍe e entrega dos botijões:

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.3. Não haverá exigência da garantia da contrataçào.

3.4. Para o fomecimento dos materiais objeto desta contratação, deverão ser incluídos o fomecimento
total de mão de obra e ferramentas necessárias à sua execução,

3.5. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente ou danos

causados aos funcionários ou a terceiros. na realização do fomecimento dos materiais objeto desta

contratação, inclusive pagamento de indenizações devidas;

3.6. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horár:io comercial e deverão ser

agendadas junto a Secretaria Miinicipal Solicitante. em comum acordô entre a Clontratante e a

Contratada, mediante expedição de Ordem de Compra (OC);

3.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser corrigidos, a contar

da notificação da contratada, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades;

3.8. Os materiais serão tidos como recebidos definitivamente. após a constatação e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado;

3.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do Termo de Referência.
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4.1. O prazo para o fomecimento do objeto desta contratação é de 02 (duas) horas, contados do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.
4.2. Os materiais deverão ser entregues no endereço/local constante na Ordem de Compra de forma
parcelada de acordo com a demanda da Secretaria Solicitante;
4.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta;

4.4. Caso não seja possível o fomecimento dos materiais na data avençad4 o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de

prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

4.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contaÍ da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

4.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto desta contratação nos

endeÍeços relacionados na Ordem de Compra" conforme as condições e as necessidades do licitante.

5.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes,

de acordo com as cláusulas avençadÍs e as normas da Lei n" 14.133, de2O21, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021).

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (§ S'do art. 1 15 da Lei n" 14.133, de 2021).

5.3. As comunicações entre o óÍgão ou entidade e o contratado devem ser rea.lizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará

o representante do contratado para reunião inicial para apÍesentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de hscalização, das estratégias

paÍa execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respecúvos substitutos (caput do art. 117 da Lei n' 14.133, de 2021).
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5.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

5.7.1 . O fiscal tócnico do contrato ânotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que lor necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notilicações para a correção da execução do contratô, determinando prazo paÍa a correção:

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábi1, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o liscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.8. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, acompaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatódos pertinentes, caso

necessário.

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações conffatuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.9. O gestor do contrato coordenará a aítalização do processo de acompa ramento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conrato.

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das aherações e das pronogaçôes

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações.

5.9.4. O gestor do contrato tomaÍá providênoias p ara a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
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art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênci a para tal, conforme
o caso-

5.10. O fiscal adminishativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.1. Os bens serão recebidos proüsoriamente, de forma sumríri4 no ato da entreg4 juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, paÍa efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens podeÍão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (hês)
dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (qünze) dias, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instruÍrento de cobrança eqúvalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do arÍ. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo mríximo para o recebimento definitivo será de
até 10 (dez) dias).

6.5. O prazo para recebimento definitivo podeÍá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificad4 por igual período, quando houver necessidade de diligências paÍa a aferição do atendimento
da" exigências contratuai s.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

devenl ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

6.7. O prazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado paÍa os fins do recebimento

definitivo.
6,8. O recebimento provisório ou definitivo não exclúní a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contÍato.

6.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüvalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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6.9.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 7 5 da Lei n' 14.i33, de 2021.
6.10. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento- tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do co tratô e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f.) eventual destaque do valor de retenções tributiirias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente" ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o conúatado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante:

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao

cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de

2021.
6.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

6.14. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prírzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contÍatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo coúespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
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6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalÍnente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro

de fomecedores ou no ÍegistÍo cadastral unificado disponível no PoÍal Nacional de Conkatações

Públicas (PNCP).

6.18. Em atendimento ao inciso VI do aú. 92 da Lei Federal no 14.133 de 1' de abril de 2021, o
pagâmento será efetuado no pftvo de até 10 (dez) dias úteis contados da frializaçáo da liquidação da

despesa.

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ Amplo (IPCA) de correção

monetária.

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancri,ri4 para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem banoíria para

pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáLria prevista na legislação aplicável.

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento o{icial, de que faz jus ao tratamento tributá.rio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos

ou se Íepresentar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço,

conforme determina o § l' do art. 145 da lei Federal n' 14.133/21.

7.1 . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na

modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço,

por Item.

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
7.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, teúa
validade para fins de identificação em todo o territóÍio nacional;

7.4. Empresifu:io individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

G-
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7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigão de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor:

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLIJ ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuio ou
contato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.7. Sociedade empresá,ria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diiírio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREUME n' 77 , de 1 8 de março de 2020.
7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede. acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;
7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíria, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde lem sede a matriz
7. 10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

7.1 1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário.
nos termos do §2'do art. 4" do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
7.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que cômpÍove a qualificação

como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a19 e 165 da Instrução Normativa RFB n'
971, de 13 de novembro de 2009.

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acomparúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Faz enda Nacional, mediante apresentação de certidâo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os oéditos tributários fedeÍais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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7 .17 . Prcva de inexistência de débitos inadimplidos pemnte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou posiüva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
7. 18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstadualMunicipal/Distrital relativo ao

domicilio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu lÍrmo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.20. Caso o fomecedor seja consideÍado isento dos tributos estaduaiVmunicipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financeira
7.22. Certiüo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se tÍate de pessoa fisica (alínea 'c" do inciso II do art. 5'da IN Seges/lvÍE no I 16, de

2021) ou de sociedade simples;

7 .23. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribúdor da sede do licitante (inciso II do art. 69

da Lei n' 14.133, de 2021);

7.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contabeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circúante + Realizável a Longo Prazo) =(Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e
ttt - Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

7.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqüdez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total

estimado da contratação.

7.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender ato das as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstÍativos conüíbeis pelo balanço de aberhra (§1" do art.

65 da Lei n" 14.133. de 2021.1.

7.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos

de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei n' 14.133, de202l). e-
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7.27.1. No caso de fomecimento de bens para pÍonta entrega, não será exigida da
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do ultimo
exercício social

7.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestâdo mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contiibil, apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
7.29. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

opeÍacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho proflssional competente, quando for o caso.

7.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.

7.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministÍação, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

8.1 . A estimativt seÍá Íg.lizada com base em:

. Pesquisa de mercado;

. Contratações similares em outros entes públicos;

. Painéis de preços govemamentais.

9.1 . A indicação da disponibilidade de cÉditos orçamentários somente será exigida pam a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10.1. O licitante e o contratado que inconam em infrações sujeitam-se às sanções administrativas

preüstas no art. 156 da Lei Federal no 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações

penais nos termos do que prevê o Capitulo II-B do Título XI do Código Penal.

11. DISPOSTÇOESrrX.lrS
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11.1. Este Termo de Referência integra o processo administrativo e orienta a contratação, devendo ser
observado por todas as partes envolvidas.

Pau dos Fenos/RN, 05 de maio de 2026.

Érica Rosane da Silva
GERENTE DE COMPRAS

PORTARIA N' 75112025

De acordo com a legislação vigente, APROVO E
AUTORIZO o presente Termo de Referência.

JaryslandyaÀ,Íonnyele da Rocha Carneiro Diógenes
SECRETARIA MT']UCIPAL DE GOVERNO
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ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ No. _
Pregão Eletrônico no 6/202G00)O( - PMPFiRN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 0){JU2O26

A Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, com sede na Av. Getúlio Vargas, n." 1.911, Centro, Pau dos
Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.900- 000, inscrita no CNPJ sob o n.' 08.148.42110001-76, neste
ato representada pela Prefeita Municipal Marianna Almeida Nascimento, doravante denominada
CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PRDÇOS n." 6/2026-00xx, processo
administrativo n.o xxxx, RESOLVE registr-ar os Preços da empresa vencedorq que apresentou preços mais
vantajosos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal
n.o 14.133/21, eno Decreto Municipaln." 47112023, e em conformidade com as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OB.TETO

1.1 . A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de (...)
2. DOS VÀLORES, ESPECTFTCAÇÔES r QUlXrrrÀTTVOS

2.1- Os preço registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condiçôes ofertadas na proposla sâo as que seguem:

2.2- A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. DOORGÃOGERENCIADOR

3,1. O orgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN.

3.2. Em cumprimento ao disposlo no aÍ. 86, §1' da ki 14.133/2021, foi dispensada a dirulgação no
Sistema de Registro de Preços digital, a lntenção de Registro de Preços XX]2026, visto que não é

permitido adesão a esta ata.

4. VALIDADE, FORMÀLIZAÇÃO II ITA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE
RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços seú de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de dirulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14 -133/2021, -

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teú sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos crÉditos orçamentários respectivos.
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4.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento conÍaÍual, emissão de notâ de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei 14,13312021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trâtâ o subitem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
a*. 124 da Lei 14.13312021.

4.4. Após a homologação da licitâção, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na atâ os preços e os quântitâtivos do adjudicatário. devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se

obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

4.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitad4 nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o subitem 4.4.2 Íem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatrário da ata.

4-6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatiírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadasko de reserva a que se refere o subitem ,1.5

somente será efetuada quando houver necessidade de contrâtação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estahelecidos no Edital: e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registÍo do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

4.8. O prego registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

4.9. Após a homologagão da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar

â ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sançÕes previstas na Lei 14.133/2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prívo e nas condições

estabelecidas no Edital ou no aviso de contrâtação, e observado o disposto no subitem 5.7, fica facultado à
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AdministÍação convocar os licitantes remanescentes do cadâstro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que tratâ o subitem 5.4.2.1, aceitaÍ a contratâção nos
termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do Edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatario; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

4. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento
nas condições estâbelecidas, mas não obriganí a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

s. . ALTERAÇÃO OU l,tUAI,rZAÇÃO DOS REGISTROS Df, pRf,,ÇOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuâl reduÉo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon€ncia de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 daLei 14.13312021:

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1 .3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da lri 14.133/2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2- No caso da Íepactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios
definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciâdor convocaú o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir sêu preço âos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1,2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadâstro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços âos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtengão de contratação mâis vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem finnado contratos decorrentes da ata de rrgistro de preços para que avaliem a conveniência e a
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opoúunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
daLei 14.133/2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhani juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçÕes inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fomecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas naLei 14.133/2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelâmento do registro do fomecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserv4 na ordem de classificação, para verificar se

aceitâm manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da âta de
registro de preços, nos termos do subitem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto nos subitens 6.2 e 6.2.1, o órgão gerenciador at$alizÃtáL o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2-6- O órgão gerenciador comunicará aos óÍgãos e as entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva altera@o do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 daLei 14.133/2021.

7. CA}ICELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS

7. l - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fomecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

7.1.2. Não retiraÍ a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no privo estabelecido pela

Admilistração sem justifi cativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.

7.1.4. Sofier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
14.13312021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão gerenciador podeni mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3- Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifioação.
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7.4. O cancelâmento dos preços registrados podení ser realizado pelo órgão gerenciador, em
determinadâ ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipótêses, desde que devidamente
comprovadas e j ustificadas:

7.4.1. Por razÁo de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

8. DO LOCAL, PRÀZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE TORNECIMENTO

8.1. O Fomecimento deverá ocorer conforme Termo de Referênciq após a emissão da ordem de
compra,/serviço.

E.2. A Contratada, obriga-se refazer, os seus fomecimentos, no todo ou em parte, o objeto desta Ata
de Registro de Preços, em que se verificarem vícios, correndo estes custos por suâ conta

83.O aceite dos fomecimentos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por
vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidade com as especificações tecnicas exigidas no edital
ou atribuídas pela contratadâ, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante âs faculdades previstas
no artigo 18, da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

8,4. Os Fomecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referênci4 anexo ao Edital, devendo ser refeitos imediâtamente, à suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

9. DOPÀGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado por Ordem Bancária, e efetivado mediante apÍesentação de nota
fiscaVfatura que deveni ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, devendo constar
também o número desta Ata de Registro de Preços

9.2. Nos casos em que â licitarte vencedora informar dados bancários para pagamento em outro (s)
banco (s), serão descontados da fornecedora os valores referentes à transferência eletrônica disponivel (TED),
por nota fiscal emitida

93. A nota fiscal deve, obrigatoriamente, ser substituída pela Nota Fiscal Eletrônica - NFe

9.4, O pagamento será realizado em até trinta dias após a emissão das notas fiscais

9.5. O pagamento será liberado mediante a apresentâção de Certidão Negativa de Débitos para com a
Fazenda Estadual, Federal, Municipal, Trabalhista e FGTS e comprovações de que executou o Fomecimento.

10. DA VIGÊNCIÀ DAATA

10.1. A Vigência desta Ata de Registro de Prego será de 12 (doze) meses, tendo início na data de sua
assinatura- vedada à sua prorrogaçào

10.2. Nos termos do aÍ. 84 da Lei Federal n". 14.133121, a Prefeitura de Pau dos Ferros não esá
obrigada a executar exclusivamente por intermédio desta Ata de Registro de Preços, durante o seu período de
vigência, o objeto desta Licitação, cujo os valores nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma
Licitâção específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fomecimento aos valores registrados nesta Ata
no caso de igualdade de condigões

1I. DAREYISÃOE CANCELAMENTO 'b-
§l' '-
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11.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administragão
promover as negociações junto ao (s) fomecedor (es)

11.3. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido

11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrâdos e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Pau dos
Ferros poderá:

11.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

11.4.2. Convocar os demais fornecedoÍes para assegurar igual opoÉunidade de negociação

11.4.3. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura municipal de Pau dos Ferros deveá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

12. DO CANCELÂMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

l2.l.l. Por razío de interesse público; ou
12.1.2. A pedido do fomecedor

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

13.1. O registro do fomecedor será cancelado quando:

13.1.1. Descumprir as condições da atâ de registro de preços;

13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitivel;

13.13. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles prâticados
no mercado; ou

13.1.4. Sofrer sanção administÍâtiva cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato âdministrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s).

14. DAS PENALIDADES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital, bem como:

14.2. Comete infração adminishativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o(a) CONTRATADO(A)
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grôve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totâl do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da contrataçãô sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou presiar declaração falsa durante a execução do
contrato;
Í) praticar ato fraudulento na execugão do contrato;
g) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de lo de agosto de 2013.

14.3. Serão aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sangões:

i) Advertência. quando o(a) CONTRATADO(A) conratado der causa à inexecução
parcial do contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2', da Lei n' 14.133, de 2021):
ii) Impedimento de licitar e contratar, quândo praticadas as condutas descrítas nas alíneâs

ubitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas
alíneas "b", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5',
da Lei no 14.133. de 2021).
iv) Multa:

(l) Moratória de 0,30Á (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado
na prestação do serviço, limitado a l0o/o (dez por cento) do valor totâl do contrato,
contados dâ data em que o serviço for solicitado;
(2) I\{ulta de 100Á (dez por cento) do valor totâl do contrato por qualquer rescisão
em que der causa o(a) CONTRATADO(A).

f4.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação
de reparagão integral do dano causado ao ContÍatante (art. I 56, §9", da Lei n" 14.133, de 2021)

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei n" l4.l 33, de 202 I ).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será lacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

14.,1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo(a) Contratante ao(a) Contratado(a), além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8', da Lei n' 14.133. de

2021).

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao(a) Contratado(a). observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicagão das sanções serão considerados (art. 156, §1", daLei n'14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, confotme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
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14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de liciações e contratos da Administração hÍblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846,de2013, serão apurados ejulgados conjuúamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).

14.8. A personalidade jurídica do(a) CONTRATADO(A) poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr.ítica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da datâ de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n' 14.133, de 2021)

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

l4.ll. Os débitos do(a) contratado(a) para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa eiou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o(a) contratado(a) possua com o mesmo órgão ora contratante.

14.I.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregào

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso âssumido injustificadamente.

14.2. É dà competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nestâ âtâ de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no quâl cabefti ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

15. DAVINCI]LAÇÃO

15.1. São paÍes integÍantes destÂ Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico no xxror

seus anexos e as propostas dos fomecedores.

16. DAS DISPOSIÇÓES CERAIS

16.1. As condigões gerais do fomecimento, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento do objeto,

as obrigações dâ Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o art. 124 daLei no 14.133121.

f63. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Pau dos Ferros, com a renúncia expressa de

qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja, parâ serem dirimidas questões originiírias da execução desta Atâ.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas âs disposiçõ€s estabelecidas na presente Ata
de Registro de Preços que, lida e achado conforme, foi confeccionada I (uma) única via que vai assinada pela

Sra Prefeita Marianna Almeida Nascimento, repÍesentando a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN,
e p€los representântes da(s) Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificados, tendo como testemunhas os

senhores abaixo identificados, presentes neste ato.
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